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PA 147/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 040/2017 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL- . 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

O MUNICIPIO DE CHUVISCA/RS, CNPJ 01.610.869-0001-10, representado neste ato 

pelo Prefeito Municipal, Senhor Joel Santos Subda,  torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que às 09  horas, do dia  29 do mês de agosto do ano de 2017, na SMECD , localizada na Avenida 28 de 

Dezembro, s/nº , Centro, Chuvisca/RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelas Portarias 

nº 153/2017 e 239/2017, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte de escolares descritos no item 1, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e 123/06,  e dos Decretos Municipais 

nº515/2007 e 854/2015com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e Lei Municipal 

1065/2016. 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

transporte de escolares com a finalidade de atender a necessidade de deslocamento dos alunos da educação 

básica, conforme descrito e especificado no ANEXO 01 (Termo de Referencia), deste. 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item da habilitação, deste 

edital, deverá apresentar no local, dia e hora marcados, dois envelopes não transparentes, fechados e 

invioláveis constando na sua parte frontal, o que segue: 

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 040/2017 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 040/2017 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
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 3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 

seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

 3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

 3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

 3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os atos inerentes ao certame, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os atos inerentes ao 

certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório. 

  3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

            3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, 

fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal 
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da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

            3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, 

conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora 

dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal, ou 

qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - 

PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

 4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

 4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1.Proposta Pessoa Jurídica:  

5.1.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada em 

folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) proposta financeira, mencionando o preço global dos serviços objeto desta licitação, onde deverão 

estar incluídos todos os custos, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 

empreendimento, etc...), acompanhadas das informações básicas constantes no Anexo I.  

 c) planilha de quantitativos e custos unitários impressa e no formato excel (em cd/ dvd/ Pendrive). 

 d) quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando- se da proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação. 
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5.2.Proposta Pessoa Física – condutores autônomos:  

5.2.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada em 

folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal do 

proponente, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) nome completo do profissional, CPF; 

 b) proposta financeira, mencionando o preço global dos serviços objeto desta licitação, onde deverão 

estar incluídos todos os custos, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 

empreendimento, etc); 

 c) planilha de quantitativos e custos unitários impressa e no formato excel (em cd/ dvd/ Pendrive). 

 Observação: Serão considerados, para fins de aceitação, julgamento e critério de desempate, os 

valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, sendo que será acrescido 20% do valor ofertado para fins de Previdência Social (Cota 

Patronal). 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e as observações quanto 

propostas de Pessoa Física ou Jurídica, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para apresentar nova proposta. 

 6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,02 (dois centavos). 

 6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 12 deste edital. 

 6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, 
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sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

 6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

 6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

 6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) contiverem opções de preços alternativos; 

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 5; 

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

          6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, 

da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

        6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
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 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 

item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 

 6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste Município, 

conforme subitem 13.1 deste edital. 

 6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

 7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, 

os seguintes documentos (PARA PESSOA JURÍDICA): 

 7.1.1 declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002(Anexo II); 

 7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial no caso de empresa individual; 

 b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
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 b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

           d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

  e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

   a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

7.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

            a) atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos. 

 b) relação explicita dos veículos (cópia do CRVL do veículo respeitando o art. 12 da Lei Municipal 

1065/2016) e motoristas necessários à prestação dos serviços, que atendam aos requisitos do art. 136 e 329, do 

código de Trânsito Brasileiro, devidamente acompanhada da declaração de sua disponibilidade para a 

prestação do serviço objeto do certame, firmada pelo representante da empresa ou pelo condutor autônomo, 

conforme o caso.  

 7.1.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial 

ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

 Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço será analisado pelo contador do quadro de servidores do Município. 

 b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

 7.2. PARA PESSOA FÍSICA – CONDUTORES AUTONOMOS: 

 a) cédula de identidade; 

 b) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 c) prova de inscrição junto ao INSS; 

 d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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 e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município de seu domicílio;  

 f) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrativos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Divida Ativa da União administrada pela procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao domicílio ou residência do 

licitante; 

h) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, que atende ao disposto no 

artigo 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República (Anexo II); 

              7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, 

deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 

comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

  7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 

a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 

12.1, alínea a, deste edital. 

  7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

 8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
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esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito 

de recorrer por parte da licitante. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 9.1. Tendo a licitante manifestada motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 

esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

 9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 

imediata do processo. 

 9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 

suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 

subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

            10 - DOS PRAZOS: 

 10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo até de 02 (dois) dias, convocará a 

vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

 Parágrafo Único: no ato da assinatura do instrumento contratual o contratado deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados em vias autenticadas ou acompanhado dos originais, como segue: 

 10.1.2 Cópia do Certificado de Propriedade de veículos, comprovando titularidade e ano de fabricação 

de acordo com o mínimo exigido na Lei Municipal 1065/2016; 

  10.1.3 – Laudo prévio de vistoria dos veículos, assinado por profissional habilitado; 

10.1.4 – Certificado expedido pelo INMETRO quanto à regularidade do CRONOTACÓGRAFO;  

10.1.5– Cópia De Habilitação do condutor na categoria D ou E, com curso específico de transporte de 

escolares; 

10.1.6 – Cópia do RG e CPF do monitor; 

10.1.7 – Certidão negativa criminal expedida pelo Foro, em nome do condutor e do monitor nos 

termos do art. 239 da Lei 9.503/97;  

10.1.8- Cópia da Apólice de seguro do veículo de acordo com coberturas exigidas em normas 

vigentes; 

10.1.9 – Demais exigências de acordo com o Art. 20 da Lei Municipal 1.065/2016. 

10.2 – Os itinerários que integram o objeto deste Edital serão considerados cumpridos mediante 

apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços acompanhada de Planilha de Controle Mensal 
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devidamente aprovada pelo gestor do contrato, quanto à fiel observância das especificações do Edital, seus 

Anexos, 1.065/2016 e anexos, as especificações fornecidas na proposta pelo licitante vencedor.  

10.3 – No prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do instrumento contratual a contratada 

deverá apresentar ao gestor do contrato a carteira de trabalho do condutor e do monitor onde esteja 

devidamente registrado o contrato de trabalho firmado entre contratada e seus empregados, para que sua cópia 

seja incorporada a documentação da empresa já apresentada por ocasião da contratação. 

 10.4- O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 10.5- A contratação dos serviços deverá atender na íntegra, todas as necessidades e etapas necessárias 

ao pleno atendimento do objeto. 

 11 - DO PAGAMENTO: 

 11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até o5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal devidamente aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização.  

 11.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

 11.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período  e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

 11.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

           12 - DAS PENALIDADES: 

 12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
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 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 13.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, setor de Licitações, sito 

na Avenida 28 de dezembro, nº 3000 ou  pelos telefones 51 36117093 ou 36117094, no horário compreendido 

entre as 09 e as 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

 13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

 13.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 

dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 13.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

 13.5. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

 13.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e d, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração. 

 13.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado. 

 13.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 13.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/1993). 
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  13.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja.  

            13.11. Serão afixados no MURAL da Prefeitura Municipal de Chuvisca todos os atos pertinentes a esta 

licitação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos interessados e 

nome(s) do(s) vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á no Jornal das Cidades, no site da Prefeitura e no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br a homologação da presente licitação. 

            14- DOS ANEXOS 

            Fazem parte deste Edital de Licitação, como anexos: 

           14.1. ANEXO I - Termo de Referência: 

ANEXO A- RELAÇÃO DE ITINERÁRIOS 

ANEXO B- PARÂMETROS GERAIS UTILLIZADOS 

ANEXO C- VALOR DE REFERÊNCIA 

            14.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Idoneidade para contratar ou licitar com a administração 

Pública e atendimento ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93; 

           14.3. ANEXO III - Modelo de Termo de Credenciamento; 

           14.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

 

 

 

Chuvisca – RS, 15 de agosto de 2017. 

 

 

 

                                                                  Joel Santos Subda 

                                                                   Prefeito Municipal   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

              Em ___/___/______. 

             

        ________________________ 

              Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO I 

(Este documento é parte integrante do Edital 040/2017, Pregão Presencial). 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

1- APRESENTAÇÃO:  

Visando atender a necessidade de transporte dos alunos da educação básica, torna-se indispensável à 

contratação desta prestação de serviços de transporte escolar terceirizada, visto que o Município não possui 

veículos suficientes para a prestação do serviço na íntegra.  

2- JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação se faz necessária e indispensável ao pleno cumprimento das determinações legais e 

obrigações constitucionais que determinam que caiba ao Município oferecer transporte aos alunos da 

educação básica. O Transporte Escolar é uma obrigação acessória à oferta do ensino, além de  ser uma forma 

de combater as desigualdades sociais, ampliando o acesso e a permanência na escola. 

3- OBJETO:  

A presente Licitação tem por objeto a contratação de prestação de serviços de transporte escolar, conforme 

Relação de Itinerários, que integra este documento como Anexo A, seguindo todas as exigências deste 

instrumento convocatório.  

4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1. O licitante contratado deve atender todas as determinações deste Termo de Referência, cumprindo 

plenamente todas as especificações dos itinerários, quanto ao tipo de veículo, lotação, percursos, horários, 

normas técnicas, de segurança e legais que regem a matéria – transporte de escolares;  

4.2. O veículo que será utilizado para a execução dos serviços deve ter ano de fabricação igual ou superior a 

2004, ou seja, idade máxima de 13 anos do veículo.  

5- OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS:  

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

5.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE, durante todo o processo de aquisição;  

5.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da efetiva prestação dos 

serviços permitindo a verificação de conformidade com a legislação e normas técnicas vigentes;  

5.4. Responsabilizar-se pela prestação de serviços de transporte escolar que integram o objeto deste Termo de 

Referência, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento e seus anexos;  

5.5. Cumprir todas as normas legais que regem o transporte de escolares, especialmente as determinações 

contidas nos art. 136 a 139 e 329 da Lei Federal 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 168 de 

14/12/2004 do CONTRAN , Lei Municipal 1065/2016 e outras determinações municipais contidas neste edital 

e seus anexos;  
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5.6. Responsabilizar-se pela conduta de seus empregados que deverão se portar de maneira respeitosa e cortes 

no seu relacionamento com passageiros, colegas, servidores da SMECD e demais cidadãos, bem como por 

qualquer ato ilícito que venha a causar danos morais, patrimoniais ou prejuízos financeiros, desde que 

devidamente comprovado;  

5.6.1. Responsabilizar-se por meio de seu condutor e/ou monitor (empregado) que os usuários do transporte 

(alunos) usem o cinto de segurança e mantenham comportamento dentro dos padrões de segurança no 

transporte sob pena de ser responsabilizado por irregularidades que venha a ser registradas; 

5.7. No caso de impedimento do veículo ou do condutor titular de determinado itinerário, deverá este ser 

prontamente substituído para pleno atendimento do objeto, e o gestor do contrato (SMECD) imediatamente 

comunicado sob pena de ser a contratada advertida;  

Parágrafo Único: a substituição de veículo, condutor e/ou monitor deverá ser comunicada a SMECD por 

meio de notificação escrita que contenha a identificação do item substituinte, conservando todas as condições 

de habilitação deste procedimento e de plena conformidade com a Lei Municipal 1.065/2016 e seus anexos.  

5.8. MONITOR para os veículos que cumprirem itinerário do turno da tarde para transporte de escolares da 

educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, observando o que segue: 

5.8.1. MONITOR deverá ter idade mínima de 18 anos, nível fundamental de escolaridade, acompanhar os 

alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque, no final do turno escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 

verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar com uso 

do cinto de segurança; orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para 

fora da janela; orientar os alunos a zelar pela limpeza do veículo de transporte durante e depois do trajeto; 

identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; ajudar os alunos a subir e 

descer as escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 

desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos 

frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos mesmos, 

executar tarefas afins.  

5.9. Aderir, participar e contribuir com campanhas elaboradas e propostas pela Administração com vistas à 

qualificação e melhoria das condições do transporte escolar, em especial as medidas de segurança.  

6- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

Prazo mínimo para validade: 30 (trinta) dias.  

7- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CHUVISCA  

Será responsabilidade do Município de Chuvisca, representado pelos seus dirigentes, servidores prepostos ou 

representantes legais, para os efeitos desta contratação:  

7.1. Rejeitar as propostas cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes do objeto deste 

Termo de Referência e solicitar a sua imediata substituição;  

7.2. Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido neste Termo de Referência;  
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7.3. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadas pelo 

fornecedor;  

7.4. Contratar, emitir, liquidar o empenho e efetuar o pagamento correspondente ao valor da Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços emitida pela empresa vencedora do certame licitatório, de acordo com o que determina 

este Edital.  

7.5. Fornecer a contratada, no prazo de 30 (trinta) dias o rol de passageiros para cada itinerário que será 

elaborado a partir da informação das secretarias das escolas atendidas pelo transporte escolar, comunicando 

todas as alterações que digam respeito ao objeto deste, que venham a ocorrer no curso do ano letivo.  

9- DA FISCALIZAÇÃO  

O gestor do contrato será o Sr. Cleber Subda Galski, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu pleno 

e fiel cumprimento. 

9.1. DAS VISTORIAS VEICULARES  

9.1.1. Em data e horário determinado e comunicado pelo gestor do contrato, todos os veículos serão 

submetidos à vistoria realizada por profissional engenheiro mecânico habilitado e contratado pelo Município 

para tal. Havendo reprovação de veículo, será proporcionado à contratada um prazo determinado para que 

efetue a correção, devendo a mesma substituir o veículo e atender satisfatoriamente o objeto do contrato sob 

pena da aplicação das penalidades previstas em cláusula contratual específica.  

9.1.2. Havendo qualquer denuncia ou suspeita de irregularidade com algum veículo, a contratada será 

convocada para que apresente o veículo para vistoria arcando com o ônus da mesma.  

10. DO AJUSTE DE QUILOMETRAGEM (Roteiro)  

 Alterações de roteiro implicarão em novo cálculo com o devido aditamento do instrumento contratual.  

11. DO PREÇO  

11.1. O valor do presente ajuste será aquele homologado nas condições previstas no certame. 

11.2. Para emissão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, a contratada deverá apresentar anteriormente na 

SMECD, ao gestor do contrato, a Planilha de Controle Mensal fornecida pela SMECD devidamente 

preenchida pela contratada e aprovada pelo(a) Diretor(a) da(s) Escola(s), as quais presta serviços no 

atendimento do objeto.  

12- FUNDAMENTO LEGAL  

Leis Federais 8.666/93, 9.503/97, 10.520/02; 123/06, suas alterações;  Lei Municipal 1.065/2016, Decreto 

Municipal 515/2007; Decreto 854/2015; Portarias 028 e 029/2017; toda legislação complementar pertinente e 

cabível; este edital e seus anexos. 

 

 

                                                                                   

                                                                                   Lisiane Protzen 

                                                                                   Pregoeira Oficial 
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ANEXO A 

PA 147/2017 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
 (Este documento é parte integrante do Edital 040/2017 – Anexo I – Termo de Referência) 

RELAÇÃO DE ITINERÁRIOS – TRANSPORTE ESCOLAR 2017 

 

 

ITEM 0004: 

ITINERÁRIO 004 – PICADA GRANDE –ISAQUE–ZILMA-ANTENA VIVO-LAURO RODINSKI- 

ESCOLA SANTA LUZIA -ALAÍDES 

Lotação: 46 lugares  

Tipo de veículo: ônibus  

Percurso diário: 70 km  

Turno: manhã e tarde  

Beneficiados: 

Manhã: 34 alunos  

Tarde: 26 alunos  

       Turno e horário/início: Manhã – 6h50min  

Distância: 17,5 km  

Roteiro: Amélia Rochinski, esquerda, Isaque, (retorna), estrada geral esquerda, zilma (retorna), RS 

350, direita antena vivo, trevo do eucalipto, direita Lauro Rodinski, esquerda Paulo Dielewski, 

(retorna), esquerda, Nilo Peter, (retorna) RS350, escola Santa Luzia, escola Alaídes.  

       Turno e horário/início: Meio-dia/Retorno- 11:50 min  

Distânçia: 35 km  

Roteiro: Escola Alaídes, Escola Santa Luzia, Posto Picada Grande, esquerda, antena vivo, trevo do 

eucalipto, Lauro Rodinski, Luis Dielewski (retorna), Nilo Peter (retorna) antena vivo, RS350, direita, 

Zilma (retorna), Isaque (retorna), Vanusa Rodrigues (retorna) RS350, Escola Santa Luzia. 

       Turno e horário/início: Tarde – 17h  

Distância: 17,5 km  

Roteiro: Escola Santa Luzia, Posto Picada Grande, esquerda, antena vivo, trevo do 

eucalipto, Lauro Rodinski, Luis Dielewski (retorna), Nilo Peter (retorna), antena vivo, 

RS350, Zilma (retorna) Isaque, (retorna), Vanusa Rodrigues. 

DISTÂNCIA TOTAL: 70 km sendo 17,6 km de estrada pavimentada/ 52,4 km de estrada não pavimentada.  

 

 

 

ITEM 0011: 

ITINERÁRIO: 011–BASÍLIO-PITANGA-ARTUR KLUG-PASSO DAS ALMAS-INGO PETER-

CAPELA SÃO PEDRO (PINHEIRO)- ESCOLA ARLINDO.                                                                           

Lotação: 40 lugares  

Tipo de veículo: ônibus  

Percurso diário: 100,5km  

Turno: manhã e tarde.  

Beneficiados: 

Manhã: 26 alunos  

Tarde: 37 alunos  

       Turno e horário/início: Manhã – 6h50min  

Distância: 32,1 km  

Roteiro: Esquina Basílio, Joel Subda, Marcão, esquerda, Palmeira, Artur Klug, esquerda, Pitanga, Joel, 

direita, Ingo Peter, direita, Cleber Galski, direita, Tiago Peter, Lauro Biedizicki (retorna), direita, 

armazém do Marcelo, direita, Adelson Maron, (retorna) direita, Pedro Kleinowski, direita, Capela São 

Pedro (Pinheiro), direita, Paulo Viatrowski (retorna), Esquina do Basílio, Escola Arlindo.                                                                                                          

Turno e horário/início: Meio-dia/Retorno- 11:50min  

Total: 36,1 km  
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Roteiro: Escola Arlindo, Esquina Basílio, Joel Subda, Marcão, esquerda, Palmeira, Artur Klug, 

esquerda, Pitanga, direita, falecido Leni, (retorna), Joel, direita, Ingo Peter, direita, Cleber Galski, 

direita, Tiago Peter, Lauro Biedizicki (retorna), direita, armazém do Marcelo, direita, Adelson Maron, 

(retorna) esquerda, professora Drika, (retorna), direita,  Pedro Kleinowski, direita, Capela São 

Pedro(Pinheiro),direita, Paulo Viatrowski (retorna), Esquina do Basílio, Escola Arlindo.  

Turno e horário/início: Tarde – 16:50min  

Distância: 32,3km  

Roteiro: Escola Arlindo, Esquina Basílio, Joel Subda, Marcão, esquerda, Palmeira, Artur Klug, 

esquerda, Pitanga, direita, falecido Leni, (retorna), Joel, direita, Ingo Peter, direita, Cleber Galski, 

direita, Tiago Peter, Lauro Biedizicki (retorna), direita, armazém do Marcelo, direita, Adelson Maron, 

(retorna), esquerda, professora Drika, (retorna), direita, Pedro Kleinowski, direita, Capela São Pedro 

(Pinheiro), direita, Paulo Viatrowski (retorna), Esquina do Basílio. 

DISTÂNCIA TOTAL: 100,5 km de estrada não pavimentada.  

 

 

 

ITEM 0015: 

ITINERÁRIO: 015–RENATO JACOBSEN-GILVANO SANTANA-SERRARIA LOSKER-CERRO 

DO JOBIM-RS350-ESCOLA HILÁRIO.                 

 Lotação: 31 lugares  

Tipo de veículo: Micro ônibus  

Percurso diário: 45,8 km  

Turno: manhã 

Beneficiados: 

Manhã: 38 alunos  

Turno e horário/início: Manhã – 6h50min  

Distância: 23,3 km  

Roteiro: Renato Jacobsen, Artur Hubner, Chacára João Dummer, esquerda, Gilvano Santana, 

(retorna),direita, Zé do Papelão, Granja, Caititu, Serraria, Losker, direita, Volcei, esquerda, Cerro do 

Jobim,RS350,esquerda,Escola Hilário, Rancho Grande, (retorna), escola Hilário. 

Turno e horário/início: Meio-dia/ 11:50min  

Distância: 22,5 km  

Roteiro: Escola Hilário, Renato Jacobsen, Artur Hubner, Chacára João Dummer, esquerda, Gilvano 

Santana, (retorna),direita, Zé do Papelão, Granja, Caititu, Serraria, Losker, direita, Volcei, esquerda, 

Cerro do Jobim, Bar do Bigode, armazém antes da escola Hilário.  

Distância Total: 45,8 km sendo 6,3 de estrada pavimentada e 39,5 de estrada não pavimentada. 

 

 

ITEM 0016: 

ITINERÁRIO: 016–VOLCEI-CERRO DO JOBIM-PASSO DAS ALMAS-ESCOLA ARLINDO.                                                                            

Lotação: 31 lugares  

Tipo de veículo: Ônibus  

Percurso diário: 86,5km  

Turno: manhã e tarde.  

Beneficiados: 

Manhã: 20 alunos  

Tarde: 29 alunos  

       Turno e horário/início: Manhã – 6h50min  

Distância: 22 km  

Roteiro: Casa do Walmor, Volcei, Fazenda Braga, (retorna), Volcei, direita, serraria, esquerda, Zé 

Zaykowski, (retorna), serraria, esquerda, Pelé (retorna), esquerda, Passo das Almas, Ingo Peter, direita, 

Volnei Hubner (retorna), Escola Arlindo.                                                                                                       

Turno e horário/início: Meio-dia/Retorno- 11:50min  

Distância: 40,1 km  
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Roteiro: Escola Arlindo, Volnei Hubner, (retorna), esquerda, Ingo Peter, Renato Jacobsen, Serraria, 

direita, Antoninho Silveira(retorna),direita ,Pedro Abel, Caititu, Volcei, Fazenda Braga, (retorna) 

Volcei, direita, Serraria, Renato Jacobsen, esquerda, manobrador, Roberto Peglow (retorna),esquerda, 

Passo das Almas, Ingo Peter, direita, Volnei Hubner (retorna) direita, Escola Arlindo.  

Turno e horário/início: Tarde – 16:50min  

Distância: 24,4km  

Roteiro: Escola Arlindo, Volnei Hubner, (retorna), esquerda, Ingo Peter, Leopoldo Dummer, direita, 

Roberto Peglow (retorna), Renato Jacobsen, Serraria, direita, Antoninho Silveira (retorna), esquerda, 

Serraria, direita, Volcei, esquerda Cerro do Jobim, Fazenda Braga (retorna), casa do Walmor. 

DISTÂNCIA TOTAL: 86,5 km de estrada não pavimentada.  
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PA 147/2017 

ANEXO B 
(este documento e parte integrante do Anexo I – Termo de Referência, do Edital 040/2017). 

PLANILHA DE CÁLCULO – PARÂMETROS GERAIS UTILIZADOS 

CUSTO TRANSPORTE ESCOLAR – ANO 2017 
1. Período de prestação de serviços: 10 (dez) meses;  

2. Tempo de utilização- recursos humanos e veículos- 80/220- mensal 

3. 2.258,70 (Convenção coletiva de Trabalho 2016/2017) 

Adicional Noturno: + 20%  

Auxílio Transporte: R$14,48 

Auxílio alimentação: R$293,55 

Assistência médica e familiar: R$89,61 

Seguro de vida, invalidez e funeral: R$10,00 

4. Salário base monitor: R$ 1.014,70 (Convenção coletiva de Trabalho 2016/2017) – Serão considerados os 

valores para carga horária trabalhada – R$ 544,88;  

5. Preço/diesel/litro: R$ 3,05(valor/médio);  

6. Consumo/médio(conforme média dos veículos transporte escolar do Município/2016):  

9 Km/l;  

 

7. Relação lubrificantes/combustível:  

15% (quinze por cento);   

8. Relação manutenção/combustível:  

15% (quinze por cento);  

Para os itens 07 e 08 foram considerados os custos com os veículos de transporte escolar do Município, 

juntamente com base nos estudos do Plano de Estudos do Transporte Escolar- Metodologias –Fonte: 

http://METODOLOGIA%20DE%20APROPRIA%C3%87%C3%830%20DOS%20CUSTOS%20OM%200%

20TRANSPORTE%20ESCOLAR%20P%C3%9ABLICO%20-

%20SEGUNDA%20EDI%C3%87%C3%830.pdf ) 

9. Valor médio/veículos:  

): R$ 70.000,00/ (2008) R$ 95.000,00  

Micro-ônibus (2006): R$ 60.000,00/ (2008) R$ 80.000,00 

 

10. IPVA/médio/veículo escolar:  

– somente a taxa de expedição de documentos = R$ 70,00  

 

11. Seguro especial/médio/veículo/mês: R$ 300,00; 

12. Vistoria- R$ 69,06- Aferição tacógrafo-R$ 149,00 

13. Despesas Administrativas:5% (Estudo STF) 

14. Depreciação mensal-Método linear- 20% 

15. Remuneração de capital mensal- 12% 

16. Tempo de vida útil- 10 anos 

17. Valor residual do veículo- 20% 

18. Dias letivos/mês: 20 (vinte)dias.  

19. Dias letivos/ano: 200 (duzentos) dias 

20. Alíquota média/ total: 7,7% (varia conforme cada caso, comprovada pelo contador da empresa que deverá  

informar em qual alíquota se enquadra, passível de verificação no extrato do Simples Nacional) 

21. Lucro- 15% 
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ANEXO C 

PA 147/2017-RELAÇÃO ITENS E VALOR REFERÊNCIA 

 

Item Descrição do Roteiro 
Lotação 

Mínima 
Turnos Km/dia R$/Km 

Monitor 

(tarde) 

4 

ITINERARIO 4 – Picada Grande-

Isaque-Zilma-Antena Vivo-Lauro 

Rodinski-Escola Santa Luzia-Alaídes 

Ônibus 

(50 lug.) 

Manhã – Meio 

dia – Tarde 
70 5,02 Sim 

11 

ITINERARIO 11 - Basílio - Passo 

da Pitanga –Artur Klug- Passo das 

Almas –Ingo Peter-Capela São 

Pedro(Pinheiro) - Escola Arlindo 

Pires 

Ônibus 

(40 lug.) 

Manhã – Meio 

dia – Tarde 
100,5 4,32 Sim 

15 

ITINERARIO 15 – Renato 

Jacobsen- Gilvano Santana- Serraria 

Losker- Cerro do Jobim- RS 350- 

Escola Hilário 

Ônibus 

(31 lug.) 
Manhã  45,8 

 

6,50 

 

Não 

16 

ITINERARIO 16 - Volcei – Cerro 

do Jobim- Passo dass Almas- Escola 

Arlindo. 

Ônibus 

(45 lug.) 

Manhã – Meio 

dia – Tarde 
86,5 4,45 Sim 
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ANEXO II 

(este documento é parte integrante do Edital 040.2017, Pregão Presencial) 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

......................(NOME DA EMPRESA)....................................., CNPJ (CGC/MF) 

............................., com sede a .............................................(endereço completo)..................., DECLARA, 

sob as penas da Lei, que: 

 

a) em cumprimento ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menor de 16 anos. 

 

Ressalva: 

  (    ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

Município do Licitante, .......de.......................de 2017. 

 

 

 

                                                             Nome do declarante 

                                                               N° da carteira de identidade 

                                                                                             (Represente Legal da Empresa) 
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ANEXO III 

(este documento é parte integrante do Edital 040/2017, Pregão Presencial) 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

PESSOA JURÍDICA 

  A empresa ......................................................................, CNPJ 

........................................................., com sede a .........................................................................., credencia 

o Senhor (a) ..................................................., residente e domiciliado a 

............................................................................................, telefone .............................., CPF 

.................................., RG ......................................, conferindo-lhe todos os poderes necessários a prática 

de quaisquer atos relacionados ao Edital 040/2017, Pregão Presencial, assim como os poderes específicos 

para assinar o contrato.  

Município do Licitante, ............ de .................................... de 2017. 

                                                          

                                                           Diretor, Sócio Gerente ou Equivalente 

                                                                (identificar assinatura) 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

PESSOA FÍSICA 

 

  Eu (nome completo) ......................................................................, 

CPF .........................................................,RG..... com sede a 

.........................................................................., credencio o Senhor (a) ..................................................., 

residente e domiciliado a ............................................................................................, telefone 

.............................., CPF .................................., RG ......................................, conferindo-lhe todos os 

poderes necessários a prática de quaisquer atos relacionados ao Edital 040/2017, Pregão Presencial, assim 

como os poderes específicos para assinar o contrato.  

Município do Licitante, ............ de .................................... de 2017. 

 

                                                           

                                                           Proponente 

                                                                (identificar assinatura) 
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ANEXO IV 

(este documento é parte integrante do Edital 040/2017, Pregão Presencial) 

PA 147/2017 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

CONTRATO ......./2017 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHUVISCA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 01.610.869/0001 – 10, representada neste ato pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOEL SANTOS SUBDA, brasileiro,solteiro, portador de RG 

1075809234, SSP/RS e CPF 004.763.250-05, com domicílio na Estrada Costa da Pitanga, Interior, neste 

Município, CEP 96.193 – 000, fone (51) 3611 7095, doravante denominada apenas CONTRATANTE, e 

a........................................., CNPJ ou CPF.................................., CGC/TE ou RG ............................, 

estabelecida na ................................................................................., representada neste ato 

..............................................................................., doravante denominado apenas CONTRATADO, para a 

prestação do serviço descrito na cláusula primeira – Do Objeto. 

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo de Licitação 147/2017, no 

que dispõem as Leis Federais 9.503/97, 10.520/02, 123/06 e 8.666/93, Lei Municipal 1065/2016, suas 

posteriores alterações, Decreto Municipal 515/2007 e demais legislação pertinente, bem como, pelos 

termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto: 

 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar, conforme o projeto 

básico do edital de licitação nº 040/2017 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, 

como se nele estivessem transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Prazos para início e vigência do serviço: 

                              Os serviços objeto deste contrato deverão ser iniciados, pela CONTRATADA, conforme 

calendário escolar de 2017. 

 O prazo de vigência do contrato será de 04/08/2017 a 31/12/2017, podendo ser prorrogado 

de acordo entre as partes.                                                                                                                                                                                                                    

CLÁUSULA TERCEIRA 

Obrigações da CONTRATADA: 

A CONTRATADA deverá: 

  I – executar fielmente o objeto do presente contrato; 

  II - indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 
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  III - responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

  IV - apresentar, mensalmente, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários, conforme previsto no §1º da Cláusula Sexta; 

  V - zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação 

contendo o nome e função do empregado; 

  VI - responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 

da execução dos serviços; 

  VII - reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

  VIII - manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo licitatório, observando todas as exigências da Lei Municipal 1065/2016. 

CLÁUSULA QUARTA 

Obrigações da Contratante: 

                                      A CONTRATANTE deverá: 

  I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em 

conformidade com a Cláusula Sexta; 

  II – determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, 

quando for o caso; 

  III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento: 

                                     O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal devidamente aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e 

pelo Secretário Municipal de Saúde. 

   § 1º Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 

serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas  - CNDT. 
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 § 2° Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês calculados pró rata dia, até o efetivo pagamento. 

  § 3º Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos das leis que 

regulam a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades e das Multas: 

                                         Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 I - Aplicação de advertência no caso de descumprimento de obrigações acessórias; 

 II - Multa de 10% (dez por cento) por dia de atraso, limitada a um dia, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 

                        III Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 03 

(três) meses; 

                        IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato no caso de causar 

prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos.  

                        V - Multa de 8%(oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 03 (três) anos.  

   VI - Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 

(cinco) anos; 

   VII - Identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento 

licitatório e na execução desse contrato, será aplicada a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 2 

(dois) ano(s). 

 § 1º As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Rescisão: 

                                      Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a 

CONTRATADA, mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

 V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato;  

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 

da Lei nº 8.666/1993; 

 IX - a decretação de falência; 

 X - a dissolução da sociedade; 

 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  

 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 
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 XVI - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis 

 §1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII , poderá ser determinada 

unilateralmente pela CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 

 §2º A CONTRATADA  reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no 

art. 80 da Lei nº 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de 

cláusulas contratuais, especificações do projeto básico ou prazos. 

 § 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do 

CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Dotação Orçamentária: 

                                         As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

RELAÇÃO CONTA/DESPESA: 

80000-81000-94000-98000-103000-101000-105100 

MDE-FUNDEB-PETE-PEATE- Q.SALÁRIO EDUCAÇÃO-LIVRE 

CLÁUSULA NONA 

Da Fiscalização e Da Eficácia: 

O fiscal do contrato é o Sr. Cleber Subda Galski- responsável pelo Transporte 

Escolar do Município.  

O presente CONTRATO somente terá eficácia depois de publicada respectiva 

súmula no Mural da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 Disposições Gerais: 

Fica eleito o Foro de Camaquã/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou questões 

oriundas do presente contrato. 

 

 

Chuvisca/RS, ..... de ...............de 2017. 

                  

 

              

                                                                         CONTRATANTE 

 

                                                                          CONTRATADA 
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PUBLICAÇÃO 

CONTRATO ......./2017 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(Base legal: artigo 61, § único, da Lei Federal 8.666/93) 

 

 

 CONTRATANTE: 

o MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca) 

o CNPJ 01.610.869/0001 – 10 

o ENDEREÇO: Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000  

 

 CONTRATADO: 

 

 OBJETO:  

 

Descrição resumida do itinerário 

 

 PREÇO: R$ ........... (............................................................). 

 PAGAMENTO: ....................................................................... 

 VIGÊNCIA: ........................................................................... 

 

Chuvisca/RS, ..... de ............... de 2017. 

 

                                                                          Prefeito Municipal 

                                                                               Contratante 


